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covrrssÃo DE JUSTrÇA E neoeçÃo

PARECER N" 73, de 2020.

ESTADo Do PARarqÁ
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EMENDA N" 02, DE 2020, AO PROJETO DE LEI N" zl,DE 2020.

PROPONENTES: Diversos Veteadores.

RELATOR: Jaime VasattalPODE

EMENTA: Emenda Modificativa e Âditiva

panBcnR revonÁvpr.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Emenda aptesentada üsa acrescentâr o parâgra.fo único ao 
^Ít. 

2" do Proieto de Lei n" 27, de

2020, objetivando dar maior eficiência e controle nos atendimentos da saúde púbüca municipal.

O Regimento fnterno desta Casa prevê a possibiüdade da ptoposição de Emendas aos Ptojetos

apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Aglutinativas e Modificativas.

A Constituição Federal não impede à uamitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

não fere o princípio da iniciativa reservada, urna vez que os âssuntos propostos guardam pertinência temática

com o projeto original,
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ESTADO DO PARANÁ
Portanto, após avaliar r matéia como Relatot, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento Intetno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a uamitaçào da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto f'eVOnÁVBf.

II . voTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOru[VnL a emenda.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 04 de maio de 2020.

Ptesidente Secretário
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